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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DO IDOSO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS realizada no dia 20 de maio de 2021, em 

formato online através de vídeo conferência pela plataforma Google Meet e início previsto 

para às 16:00h, para deliberar sobre a seguinte pauta: Processo Eleitoral para escolha 

das organizações da sociedade civil (OSC’s) para composição do Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso de São José dos Pinhais (CMDI SJP) no período 

2021/2023. Abertura realizada pela Presidente Melina, que agradece a participação da 

Promotora de Justiça Silva Campelo, e explica que o motivo da reunião é o não 

preenchimento das vagas pelas OSC’s para compor o CMDI. A Presidente informa que, 

como não haverá a Conferência Municipal este ano, e seguindo a orientação do Conselho 

Estadual dos Direitos do Idoso (CEDI), foram solicitadas algumas documentações para que 

as entidades fizessem a inscrição a fim de participar do Processo Eleitoral para escolher as 

entidades que comporão este Conselho. Como algumas entidades não fizeram a inscrição 

por não terem toda documentação solicitada no Regulamento do Processo Eleitoral e visto 

que nas Conferências Municipais elas não são requisitadas, foi perguntado à Dra Silvia se 

poderia ser flexibilizada a questão da apresentação da documentação, que respondeu que 

não há problemas, com a ressalva de que seja justificado o motivo da não apresentação, já 

que, assim como o Colegiado, não vê prejuízos reais para a situação. Monique, Secretária 

Executiva, informa que recebeu um retorno da FEMAM hoje em que demonstraram 

interesse na inscrição, caso seja adequada a documentação, assim como a Associação de 

Aposentados, Pensionistas e Idosos de São José dos Pinhais. Monique informa que as 

inscrições habilitadas são: Associação São José - Casa de Repouso para Idosos, Centro 

de Amparo aos Idosos Jesus Maria José, Casa de Repouso Cris Lau e Lar dos Anjos Casa 

de Repouso – no segmento “representantes de instituições de atendimento ao idoso em 

regime asilar”; Pastoral da Pessoa Idosa – no segmento “representantes de instituições de 

Atendimento em Sistema Aberto de defesa dos idosos”; e SINSEP – no segmento 

“representantes de associações civis comunitárias, federações, sindicatos e entidades 

patronais afins com base territorial no Município”; publicados no Diário Oficial em 18 de 

maio deste ano. Sobre o prazo, a Dra Silvia entende que é possível reabrir apenas para os 

segmentos que não estão completos a fim de possibilitar a inscrição pelas entidades 

interessadas após a flexibilização citada. A Presidente Melina sugere que seja incluída na 

Resolução que reabrir o prazo a solicitação de justificativa para ausência de documentos, 
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que será posteriormente analisada pela Comissão de Eleição e a sugestão foi aprovada 

pelos Conselheiros presentes. Caso a vaga não seja preenchida, a Dra Silvia informa que 

terá que estudar o caso para poder informar qual seria a melhor medida a se tomar. 

Quanto aos prazos do Processo Eleitoral, Monique explica que foi suspenso 

provisoriamente e o Colegiado estabelece os novos prazos: a) Reabrir o período de 

inscrição: de 24 de maio a 04 de junho; b) Análise da comissão eleitoral: de 07 a 08 de 

junho; c) Publicação da relação das organizações habilitadas e inabilitadas: 10 de junho; d) 

Apresentação de recurso pelas Organizações inabilitadas: de 11 a 14 de junho; e) 

Publicação da relação definitiva de OSC’s habilitadas e inabilitadas: 18 de junho; f) Data do 

processo eleitoral: 22 de junho; g) Publicação do resultado final do processo eleitoral com 

os candidatos eleitos: 24 de junho; h) Publicação do Decreto Municipal com os nomes dos 

Conselheiros Eleitos: até 20 de julho; i) Posse dos Conselheiros representantes das OSC’s 

eleitas: em reunião plenária do mês de julho de acordo com o calendário vigente. Dra Silvia 

ressalta que, caso não complete o número de entidades em algum segmento, solicita que 

encaminhe um Ofício para fazer a consulta formalmente e poder tomar as devidas 

providências, e informa que tentará participar da próxima Reunião Ordinária do CMDI. Sem 

mais, a Presidente encerra a reunião agradecendo a participação de todos e eu, Camila 

Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 

 

 


